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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

EXTRATO DO CONTRATO

I – Espécie: Contrato de Prestação de Serviços – Processo Administrativo nº 
12098/2023.
II – Objeto: Contratação de empresa para serviços de administração, gerenciamento, 
emissão e fornecimento de cartões magnéticos para execução do Programa Auxílio 
Material e Uniforme Escolar - Contrato n° 064/2023.
III – Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 017/2023.
IV – Crédito: Programas de Trabalho nºs 12.361.0079.1.013, 12.365.0021.1.013, 
12.362.0025.2.216, 12.366.0019.2.137, 12.361.0079.2.024 e 12.365.0021.2.024  Ele-
mento de Despesa 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
- Códigos Reduzidos nºs 283, 371, 364, 463, 301 e 387. 
V – Empenhos Globais nºs: 1432/2023, 1433/2023, 1434/2023, 1435/2023, 1436/2023, 
1437/2023. 
VI – Valor do Contrato: R$ 27.082.763,09.
VII – Valor empenhado no exercício: R$ 27.082.763,09.
VIII – Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
IX – Data da assinatura: 12/05/2023.
X – Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA. 

Macaé, 12 de maio de 2023.

LEANDRA LOPES VIEIRA 
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2147/2023 

 
Vereador-autor Rond Macaé 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE 
MÉRITO MUNICIPAL AO SR. ADRIANO 
MODESTO E SOUZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Adriano Modesto de Souza. 
 
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 
 
Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 09 de maio de 2023. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2148/2023 

 
Vereador-autor Tico Jardim 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE 
MÉRITO MUNICIPAL AO SR. EDSON 
RICARDO DE PAULA ARAUJO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Edson Ricardo de Paula 
Araujo. 

 
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 
 
Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 09 de maio de 2023. 

  
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2149/2023 

 
Vereador-autor Paulista 

 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE 
MÉRITO POLÍTICO AO SR. MÁRCIO 
OLIVEIRA PESSANHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Político ao Sr. Márcio Oliveira Pessanha. 
 
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 
 
Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 09 de maio de 2023. 

 
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2150/2023 

Vereador-autor Paulista 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
“MEDALHA DR. EDUARDO CARDOSO 
GONÇALVES DA SILVA DE HONRA AO 
MÉRITO NA SAÚDE” AO SR. IB 
DRUMOND DE SOUZA E DÁ OUTRAS 
PRIVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica concedida a “Medalha Dr. Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva de 
Honra ao Mérito na Saúde” ao Senhor Ib Drumond de Souza.  

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 09 de maio de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA 

PRESIDENTE 
 


